PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 349 DE 24 DE OUTUBRO DE 1969.

ORÇA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR DO SUL PARA O EXERCÍCIO DE 1970.

PLINIO EDMUNDO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono  a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
A Receita Geral do Município, para o exercício de 1970, é orçada em NCR$ 443.700,00 (quatrocentos e quarenta e três mil e setecentos cruzeiros novos) a qual será arrecadada de conformidade a legislação em vigor e obedecida a seguinte classificação.

RECEITAS CORRENTES


1 – Tributária



NCR$  74.500,00

2 – Patrimonial


NCR$       100,00

3 – Industrial 


NCR$    4.000,00

4 – Transferências Correntes
NCR$ 237.700,00

5 – Diversas 



NCR$    49.100,00   NCR$ 365.400,00


RECEITA DE CAPITAL

1 – Operações de Crédito 

NCR$         50,00

2 – Alienaçãos de Bens Móveis 

e Imóveis  



NCR$       150,00

3 – Transferências de Capital
NCR$   78.100,00  NCR$ 78.300,0

TOTAL DA RECEITA




NCR$ 443.700,00
Artigo 2º - 
A despesa do Município, para o exercício de 1970, é fixada em NCR$ 443.700,00 (quatrocentos e quarenta e três mil e setecentos cruzeiros novos), e será realizada de acordo com os quadros das dotações por Órgão do Governo e respectivas unidades Orçamentárias anexos, que ficam fazendo parte integrante desta Lei.

Artigo 3º - 
Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar, por antecipação de Receita, as operações de Crédito que se fizerem necessárias para atender as despesas do Município, até o limite de NCR$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil cruzeiros novos), nos termos da Lei 4.320/64.

Artigo 4º - 
Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Suplementares, até o limite de 20% (vinte por cento) da previsão orçamentária da Receita, desde que sejam obedecidas as determinações do art. 43, da Lei 4.320/64.

Artigo 5º - 
Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 1970, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO  PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR O SUL, EM 24 DE OUTUBRO DE 1969.

                                                                                         ___________________________

                                                                                        Plínio Edmundo Muller







                                    Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

__________________________

               Secretário

